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3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados e nem haja 
pedido de prorrogação de prazo com justificativa.

OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir even-
tuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DE-
CONT/GTAIA-IND, através do email decont2@prefeitura.sp.gov.
br Para a realização do atendimento na data agendada, o 
interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar re-
presentante legal através de procuração específica.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 226/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A. 2016-
0.245.604-2, MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM 
TERRA LESTE 1. Construção de um Empreendimento de 
Interesse Social (HIS) – Rua Curemá, 661 – Vila Santo Henrique 
–SP. O interessado deverá, no prazo máximo de 30 dias, sob 
pena de indeferimento, atender a Nota Técnica 4. Dúvidas entrar 
em contato através do email depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 227/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A. 2017-
0.064.833-3. MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM 
TERRA LESTE 1. Construção de um Empreendimento de Inte-
resse Social (HIS) – Rua Curemá, 661 – Vila Santo Henrique –SP. 
O interessado deverá, no prazo máximo de 30 dias, sob pena 
de indeferimento, atender a Nota Técnica 3. Dúvidas entrar em 
contato com Eng. Florestal Renata através do email depave4@
prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 223/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.056.401-0 CIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO 
PAULO - COHAB/SP - Rua São Bento, 405. Centro. O interes-
sado deverá apresentar em DEPAVE-4/DPAA, no prazo máximo 
de 30 dias sob pena de indeferimento do processo, 04 vias do 
PCA de acordo com Portaria 130/SVMA.G/2013.

COMUNIQUE-SE 224/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.056.394-3 CIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO 
PAULO - COHAB/SP - Rua São Bento, 405. Centro. O interes-
sado deverá apresentar em DEPAVE-4/DPAA, no prazo máximo 
de 30 dias sob pena de indeferimento do processo, 02 vias da 
Situação Pretendida e 04 vias do PCA de acordo com Portaria 
130/SVMA.G/2013.

COMUNIQUE-SE 225/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2015-
0.285.880-7 SPObras - Rua Praça do Patriarca, 96. Centro. 
O interessado deverá apresentar em DEPAVE-4/DPAA 02 vias da 
Situação Pretendida e 04 vias do PCA de acordo com Portaria 
130/SVMA.G/2013 conforme determinações de Comunique-se 
anterior. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com 
a Eng. Agr. Maria Paula, através do e-mail depave4@prefeitura.
sp.gov.br. O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA 
REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 
56, INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10. anunes@
spobras.sp.gov.br CNPJ 11.958.828/0001-73 tel:(11)3113-1551

COMUNIQUE-SE 228/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2015-
0.061.878-7 Carlos Antonio Munhoz Bonilha - Rua Alvi-
lândia, 473 - Alto de Pinheiros. O interessado deverá apre-
sentar em DEPAVE-4/DPAA 01 via de Situação Atual, 02 vias da 
Situação Pretendida e 04 vias do PCA de acordo com Portaria 
130/SVMA.G/2013 conforme determinações de Comunique-se 
anterior. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com 
a Eng. Agr. Maria Paula, através do e-mail depave4@prefeitura.
sp.gov.brO NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA 
REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTI-
GO 56, INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10 aten-
dimento@cbft.com.br CPF: 008.301.888-35 tel:(19)3579-9197

COMUNIQUE-SE 229/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2016-
0.192.540-5 Heloisa Leonor Buika - Rua Engenheiro Sam-
paio Coelho, 102 - Vila Monumento. O interessado deve-
rá apresentar em DEPAVE-4/DPAA 01 via de Situação Atual, 
02 vias da Situação Pretendida e 04 vias do PCA de acordo 
com Portaria 130/SVMA.G/2013 conforme determinações de 
Comunique-se anterior. Em caso de dúvidas, agendar atendi-
mento técnico com a Eng. Agr. Maria Paula, através do e-mail 
depave4@prefeitura.sp.gov.br. O NÃO ATENDIMENTO AO 
PRESENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, IMPLICARÁ NO 
INDEFERIMENTO DA REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME 
DISPOSTO NO ARTIGO 56, INCISO II, DO DECRETO MUNI-
CIPAL 51.714/10 . rumos@rumossustentabilidade.com.br CPF: 
593.141.098-87 tel:(11)2857-0434

COMUNIQUE-SE 230/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2015-
0.336.168-0 Associação Cultural e Beneficente de San-
tana - Av. Cel. Sezefredo Fagundes, 1000. Tucuruvi. O 
interessado deverá apresentar em DEPAVE-4/DPAA 01 via de 
Situação Atual, 02 vias da Situação Pretendida e 04 vias do PCA 
de acordo com Portaria 130/SVMA.G/2013 conforme determi-
nações de Comunique-se anterior. Em caso de dúvidas, agendar 
atendimento técnico com a Eng. Agr. Maria Paula, através do 
e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br. O NÃO ATENDIMENTO 
AO PRESENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, IMPLICARÁ 
NO INDEFERIMENTO DA REFERIDA SOLICITAÇÃO, CON-
FORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, INCISO II, DO DECRETO 
MUNICIPAL 51.714/10. meioambiente@meuliving.com.br 
CNPJ: 61.584.462.0001-98 tel:(11)3018-7518

COMUNIQUE-SE 231/DEPAVE/DPAA/2017 / PA 2012-
0.120.784-0 / Avedis Markossian e outro / Av. Nova Can-
tareira 3640 , SP. Deverá apresentar no prazo máximo de 
30 dias , interesse na continuidade do respectivo processo, 
apresentando documentação atualizada que atenda às normas 
da Portaria 130 SVMA-G/2013, no protocolo geral da SVMA na 
Rua do Paraíso, 387 - Térreo, endereçado ao DEPAVE/DPAA, sob 
pena de indeferimento.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 EDITAL
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA, 
faz saber que:

Encontra-se aberto o prazo para cadastramento, na 
SVMA, de Organizações da Sociedade Civil com atuação em 
ações ambientais interessadas em participar da eleição do 
CONFEMA:

Até 04 de agosto de 2017, as OSCs interessadas deverão 
se cadastrar (ou atualizar seus dados) para participarem da 
assembleia que elegerá as OSCs representantes no CONFEMA, 
preenchendo a ficha de cadastro disponível na página http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/
confema/cadastramento_de_ongs/ , e encaminhando-a, junto 
com a documentação necessária para o Departamento de Par-
ticipação e Fomento a Políticas Públicas da SVMA (CONFEMA), 
situado à Rua do Paraíso, 387, 1º andar, Paraíso.

Dia 11 de agosto de 2017, às 18h30, será realizada 
a assembleia para eleição das OSCs que farão parte da com-
posição do CONFEMA, no período 2017/2019. A assembleia 
realizar-se-á na Sala de Reuniões situada à Rua do Paraíso, 387 
– 11º andar. Serão eleitos 2 (dois) representantes titulares e 2 
(dois) suplentes das OSCs. Para composição do CONFEMA será 
considerado o número de votos e gênero, conforme Decreto 
nº 56.021 de 31 de março de 2015, que regulamenta a Lei nº 
15.946 de 23 de dezembro de 2013.

Informações: tel: 5187-0303.
Gilberto Tanos Natalini
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Am-

biente e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA

Obs. 2: Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 740/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.204.962-3 - Interessado: Pec Maq Pec Formas In-
dustria e Comércio LTDA – EPP Solicitação de Renovação de 
Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando a legislação vigente e os procedimentos adotados em 
SVMA, informa:

1) Considerando a documentação protocolada no dia 
22/06/2017 (TID:16639773), fica concedido o prazo de 30 (trin-
ta) dias para a apresentação de documentação comprobatório 
referente ao comunique-se 522/DECONT-2/GTAIS-IND/2017.

Obs. 1: O referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não se 
manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para a apresen-
tação dos esclarecimentos solicitados.

Obs. 2: Atendimento para dirimir eventuais dúvidas quanto 
ao comunique-se, deverá ser agendando através do telefone 
5187-0346 no Expediente do DECONT/GTAIA/IND, para a reali-
zação do atendimento na data agendada, o interessado deverá 
se apresentar pessoalmente ou indicar representante legal atra-
vés de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 739/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.332.479-2 - Interessado: AD THERMOFILME IND. E 
COM. DE TERMOPLÁSTICOS LTDA. – Solicitação de Renova-
ção da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do respon-
sável técnico pelo preenchimento das informações técnicas con-
tidas no formulário Memorial de Caracterização do Empreendi-
mento (MCE), acompanhada do comprovante de pagamento da 
respectiva guia de recolhimento da ART.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do e-mail decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 737/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.016.268-8 - Interessado: Conai Equipamentos 
Industriais Ltda. – Licença Ambiental de Operação (Regula-
rização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Procuração direcionada à Secretaria do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA com firma reconhecida em Cartório;

2.) RG e CPF do procurador;
3.) Auto de Licença de Funcionamento compatível com a 

atividade e a área declaradas, incluindo a ampliação solicitada;
4.) Reapresentação do Memorial de Caracterização do 

Empreendimento (MCE) totalmente preenchido, constando 
inclusive a ampliação solicitada, o item 3 - Fluxograma e o item 
4 - Croqui de Localização;

5.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 
pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no 
Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do 
Processo Administrativo (P.A.);

6.) Apresentar nota fiscal do serviço de envio de Resíduo 
de Interesse Ambiental (CADRI); e,

7.) Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em jornal regional de grande 
circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 
281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 
06/86, adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0281. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 738/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.281.382-0 - Interessado: TS Shara Tecnologia de 
Sistemas Ltda. – Solicitação de Licença de Operação.O Grupo 
Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de Atividades 
Industriais GTAIA – IND no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, informa:

1.) Informamos que fica concedida a dilação de prazo de 30 
dias para o atendimento ao Comunique-se 626/DECONT-2/GTAIA-
-IND/2017. Caso haja necessidade, solicitar nova prorrogação, 
devidamente justificada, antes do vencimento do prazo vigente.

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000 no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas tratar pelo e-mail: decont2@
prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE: 742 DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.010.800-2 - Interessado: DAF IND. E COM. DE 
EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA- EPP – Solicitação de 
Licença Ambiental

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Prezados (as)
Prezados (as),
Informamos que para o prosseguimento da solicitação de 

Licença Ambiental, faz-se necessário apresentar as seguintes 
documentações e esclarecimentos:

- Apresentar o Laudo de ruído de acordo com a NBR 10151, 
acompanhado da ART de serviço do responsável pela medição 
com o devido comprovante de pagamento;

- Apresentar declaração com firma reconhecida em cartório 
em relação a NÃO necessidade do CADRI.

Foi enviada declaração informando que não há emissão 
de ruídos, mas de acordo com o local do empreendimento o 
mesmo possui residências em seu entorno. O que torna neces-
sário apresentar o referido laudo de ruído de acordo com a NBR 
10151, como o respectivo ART de serviço e comprovante de 
pagamento do mesmo.

- Apresentar comprovante de pagamento do boleto.
2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014.

5.) Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida 
pela SABESP e cópia da conta mensal de serviços de água e/
ou esgoto;

6.) Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em jornal regional de grande 
circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 
281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 
06/86, adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

7.) Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental (CADRI) vigente emitido pela CETESB juntamente 
com nota fiscal do serviço de envio de Resíduo; ou, manifesta-
ção desfavorável da CETESB sobre o CADRI;

8.) Laudo de avaliação de ruído externo, de acordo com 
as NBRs 10151/2003 e 10152/1992; e do Quadro 4B da Lei 
Municipal 16.402/2016;

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do e-mail decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 743/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.005.117-7 - Interessado: PLAST LEO LIMITADA – 
Solicitação de Renovação de Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, acusa o recebimento dos comprovantes de 
recolhimento de preço público de análise ambiental, solicitados 
no Comunique-se 461/DECONT-2/GTAIA-IND/2017, publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, no dia 23 de 
maio de 2017. Para prosseguimento da análise solicita:

1.) Apresentar cópia da Carteira do Conselho de Classe, 
atualizada, do profissional legalmente habilitado responsável 
pelo preenchimento das informações declaradas no Memorial 
de Caracterização do Empreendimento – MCE (Artigo 2º da 
Resolução nº179/CADES/2016 e Artigo 11 da Resolução CONA-
MA nº237/97);

2. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART (CREA), ou documento similar de outro Conselho de Classe, 
do serviço prestado, bem como o comprovante de pagamento 
da ART;

3. Apresentar as Publicações do requerimento da licença 
ambiental em Jornal Oficial do Estado de São Paulo, bem como 
em periódico regional ou local de grande circulação, de acordo 
com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 281/2001. Deverá ser 
seguido modelo estabelecido na Resolução CONAMA 06/86;

4. Apresentar Matrícula do Imóvel;
5. Apresentar Contrato de Locação do imóvel, com firma 

reconhecida em Cartório, uma vez que aquele apresentado 
expirou no dia 30 de setembro de 2016;

6. Apresentar Declaração, com firma reconhecida em Cartó-
rio, do proprietário do imóvel concordando com a instalação da 
Empresa no imóvel;

7. Apresentar Procuração, com firma reconhecida em cartó-
rio, para procurador que venha a representar a Empresa junto 
à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA;

8. Apresentar Cópia da Conta de Serviços Água e/ou Esgo-
tos, atualizada;

9. O endereço declarado no MCE para a Empresa é o 
seguinte: Rua Catumbi, 737. Foram apresentados dois IPTUs de 
2015, com dois contribuintes diferentes, para dois endereços: 
Rua Catumbi, 715 e 737 e Rua Catumbi, 745. Esclarecer;

10. As metragens do terreno (m2) e da área construída 
(m2) da Empresa, declarados no MCE, não estão de acordo com 
aquelas metragens informadas na Planta Baixa da Empresa e 
na Licença de Operação nº 30007600 emitida pela Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB. Esclarecer;

11. No Memorial de Caracterização do Empreendimento 
– MCE, apresentado à época da autuação do Processo Adminis-
trativo, não foram declaradas as informações referentes aos se-
guintes Itens: Item 4. Croqui de Localização; Item 13. Efluentes 
Líquidos; Item. 11. Resíduos Sólidos; Item 14. Fontes de Poluição 
por Ruído; Item.15. Fontes de Poluição por Vibração. Preencher 
os itens elencados. O preenchimento dos itens 14 e 15 deverá 
observar o Quadro 4B do Anexo Integrante da Lei Municipal nº 
16.402/2016 e ABNT NBR 10151 – “Acústica – Avaliação do 
Ruído em áreas Habitadas, visando o conforto da Comunidade 
– Procedimento”;

12. Reapresentar o Memorial de Caracterização do Em-
preendimento – MCE, assinado pelo responsável técnico, legal-
mente habilitado, com Registro no Conselho de Classe e com 
todos os itens preenchidos inclusive aqueles itens citados no 
Tópico 11 deste Comunique-se. Outros itens do MCE que não se 
referirem à atividade, preencher com: “Não se Aplica”.

13. Tendo em vista que a Empresa está conectada à rede 
coletora da Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – SABESP, de acordo com o documento – MCEF - 
Nº1.427/2011, informar se há algum tipo de tratamento dos 
efluentes líquidos industriais objetivando atender o Art.19 A e 
Art. 19 B do Decreto Estadual nº8.468/1976;

14. A Empresa informou que é um Grande Gerador de Re-
síduos Sólidos (Artigo 139 da Lei Municipal 13.478/2002). Apre-
sentar documento, atualizado, que comprove o cadastramento 
da Empresa junto à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB (Artigo 140 da Lei Municipal nº 13.478/2002, Decreto 
Municipal nº 45.668/04 e Decreto Municipal nº 46.004/2005); 
Apresentar também Publicação, referente ao cadastramento da 
Empresa, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC;

15. Esclarecer como são acondicionados e armazenados 
na Empresa os resíduos sólidos até sua remoção (Artigo 3º do 
Decreto Municipal nº 45.668/2004);

16. Esclarecer como é feita a coleta e a destinação dos 
óleos lubrificantes, graxas, etc, gerados na manutenção e nas 
atividades das máquinas e equipamentos da Empresa (Resolu-
ção CONAMA nº 362/2005 e Resolução nº 450/2012).

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Caso haja neces-
sidade, solicitar prorrogação, devidamente justificada, antes do 
vencimento do prazo vigente.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no e-mail de-
cont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 741/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.268.548-1 - Interessado: POZZIMAQUIM INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÉQUINAS LTDA - ME – Solicitação 
de Licença Ambiental de Operação (Regularização)

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1) Considerando a documentação protocolada no dia 
21/06/2017 (TID:16635748), fica concedido o prazo de 30 
(trinta) dias para a apresentação de documentação referente ao 
comunique-se 469/DECONT-2/GTAIA-IND/2017.

Obs. 1: O referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não se 
manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para a apresen-
tação dos documentos solicitados.

prazo de 30 dias, referentes ao PA: 2015-0. 203.720-0, conta-
dos a partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade 
(DOC), sob pena de indeferimento do processo. Protocolar o do-
cumento na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
– Rua do Paraíso, nº 387, Protocolo, Térreo. Em caso de dúvidas, 
entrar em contato com Natalie pelo telefone 5187-0290 às 
quintas-feiras, das 09 às 16h. Para atendimento pessoal, agen-
dar previamente horário pelo telefone.

Os documentos a serem apresentados para adequação do 
projeto são:

• Apresentar os recibos e/ou notas fiscais para comprova-
ção dos custos de instalação dos equipamentos de controles de 
poluição conforme planilha de custos.

• Apresentar planta dos equipamentos instalados e das 
fontes de cocção na escala 1:100.

• Apresentar Projeto Técnico de reparação do dano am-
biental de acordo com o Artigo 14 do Decreto nº 54.421, publi-
cado em 03 de outubro de 2013.

• Informar que juntamente com os Relatórios Técnicos de 
Execução e Monitoramento do Projeto Ambiental serão entre-
gues Relatórios de Manutenção dos ECP instalados, elaborados 
profissional técnico competente, com ART.

• Apresentar planilha de custos atualizada, incluindo os 
custos de todos os projetos.

• Apresentar cronograma de atividades.
• Todas as atividades para implantação do Projeto Técnico 

deverão ser executadas somente após a lavratura do contrato 
de TAC.

2016-0.248.602-2 - Comunique-se nº 169/DE-
CONT-12/2017

Fica a empresa Pedras Decorativas Garcia Comércio Ltda 
EPP, CNPJ: 10.506.577/0001-23. Endereço: Rua General Chagas 
Santos, 791 – CEP: 04145-051 – Saúde - São Paulo/SP, e/ou seu 
representante legal, convocado a apresentar os documentos 
solicitados abaixo, no prazo de 05 dias, referentes ao PA: 
2016-0.248.602-2, contados a partir da data de publicação no 
Diário Oficial da Cidade (DOC), sob pena de indeferimento do 
processo. Protocolar o documento na Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente – DECONT-12, Rua do Paraíso, nº 
387, Protocolo, Térreo. Em caso de dúvidas, entrar em contato 
com Natalie pelo telefone 5187-0290 às quintas-feiras, das 09 
às 16h. Para atendimento pessoal, agendar previamente horário 
pelo telefone.

Os documentos a serem apresentados para adequação do 
projeto são:

• Apresentar Projeto Técnico de reparação do dano am-
biental referente ao plantio de mudas de acordo com a Portaria 
nº 001/DECONT-G/2014 publicada no DOC em 16/01/2014, que 
trata de Termo de referência para Vegetação Arbórea Urbana. O 
Projeto Técnico deverá ser elaborado por profissional habilitado 
no respectivo conselho de classe, acompanhado de ART, junta-
mente com o comprovante de pagamento.

• Todos os projetos de reparação do dano ambiental deve-
rão ser executados somente após a análise técnica e lavratura 
do contrato de TAC.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 COMUNIQUE-SE:746/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.276.354-7 - Interessado MAIS M COM. EDITORA 
- EIRELI-EPP. – Solicitação da Licença Ambiental Prévia, 
Instalação e de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
e Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Prezado(s) Informamos que para o prosseguimento 
da solicitação da Licença Ambiental Prévia, Instalação e de 
Operação, faz-se necessário apresentar documentação referente 
ao CNAE 1811-3/02, Impressão de Jornais, revistas e outras pu-
blicações periódicas e CNAE 1813-0/99, Impressão de material 
para outros usos.

- Laudo de ruído conforme NBR 10.151, acompanhado da 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente do 
responsável técnico pelo laudo, junto com o comprovante de 
pagamento da mesma;

- Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental (CADRI);

- Comprovante de pagamento da ART, referente ao preen-
chimento do MCE;

- Fica concedido o prazo de prorrogação de 60 (sessenta) 
dias, conforme solicitado pelo empreendimento.

2.)Prazo para atendimento: 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, 
situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no 
horário das 8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do e-mail decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 745/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.180.765-8 - Interessado: Indústria Técnica 
Hilário LTDA Solicitação de Renovação de Licença Ambiental 
de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1) Auto de Licença de Funcionamento;
Obs. 1: Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 

caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

Obs. 2: Atendimento para dirimir eventuais dúvidas quanto 
ao comunique-se, deverá ser agendando através do telefone 
5187-0346 no Expediente do DECONT/GTAIA/IND, para a reali-
zação do atendimento na data agendada, o interessado deverá 
se apresentar pessoalmente ou indicar representante legal atra-
vés de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 744/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.294.263-8 - Interessado: Lumafer Comercial de 
artigos de vestuário Ltda. – Licença Ambiental de Operação 
(Renovação).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Procuração do responsável técnico direcionado à Se-
cretaria do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, com firma 
reconhecida em Cartório;

2.) Reapresentação do Memorial de Caracterização do 
Empreendimento (MCE) totalmente preenchido, constando 
inclusive item 4 – Croqui de Localização; item 11 – Resíduos 
Sólidos; item 14 – Fontes de Poluição por Ruído; Compatibi-
lidade dos itens 5 e 6 (Relação de Máquinas e Equipamentos 
com o Lay-out); e, inclusão do processo de serigrafia no item 
3 – Fluxograma;

3.) Contrato de locação e declaração do proprietário do 
imóvel concordando com a instalação do empreendimento;

4.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 
pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no 
Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do 
Processo Administrativo (P.A.);


